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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N°. 240/2023

DE 06 DE SETEMBRO DE 2023

Readapta função de servidor do

Quadro de Pessoal Efetivo do

Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO, no exercício de suas

funções e uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação municpal

especifica, especialmente de acordo com disposto no art. 31 da Lei Complementai n°

141/2005- Estatuto do Magistério Municipal, e

- Considerando o atestado médico informando o afastamento da servidora

MARIA DA CONCEIÇÃO MENEZES SANTOS das atividades de docência;

- Considerando o Parecer Jurídico n°. 208/2023.

RESOLVE:

READAPTAR a professora MARIA DA CONCEIÇÃO MENEZES

SANTOS, inscrita no CPF n°: ***.421.795-**, lotada na Escola Municipal “José Carlos

de Mendonça”- localizada no Povoado Terra Vermelha, a qual passará a desempenhar

atividades técnico-pedagógicas ou administrativas, em virtude de estar

impossibilitada de exercer as suas atividades de docência, conforme relatórios

médicos, pelo período de 01/08/2023 a 27/01/2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 11 de maio de 2023.

Dê-se ciência.

Publique-se.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo do Brito/SE, 06 de setembro de

2023.

MARCELL MOADÉ Í^EIRO SOUZA
Pref&iÉ MÁiicipal

PERLA NELLYlVIENEZES REBOIRAS
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